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"Dá denominação ao Banco de Alimentos localizado no Bairro Paulas e Mendes."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo 170 do
Regimento Interno (Resolução n-15, de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o projeto
à Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, Turismo e Esporte para

exarar parecer, observados os prazos citados no artigo mencionado.

Secretaria Administrativa, em 18/512021

Recebi: ^^/ ^ / (2ô61/í

Presidente da Comissão:

Designo como relator (a), o (a) Vereador (a) yOjí^A/^

( )- Reservo-me à minha própria consideração.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TURISMO E ESPORTE

PROCESSO CMP 7713/2021

PROJETO DE LEI N° 18/2021
Autor: Poder Executivo

Dá denominação ao banco de Alimentos localizado no bairro Paulas e Mendes.

PARECER:

Relatório:

No projeto o Chefe do Poder Executivo pretende dar denominação ao Banco e

alimentos localizado no bairro Paulas e Mendes.

Conclusão:

Trata-se de uma justa homenagem a uma pessoa muito querida, envolvido em vários

seguimentos sociais e que atuou diretamente como voluntário na criação dos bancos de

alimentos de Sorocaba e em contatos com agricultores de nosso município.

Portanto, somos pela aprovação do projeto.

É o parecer.

Sala das Comissões, 27 de maio de 2021.

Alexandre

Presidente e relator
Nílza

Vice-

naldbs Santos Godinio

^^riano Franco


